
INDICAÇÃO Nº 
3104
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos responsáveis, para que seja destinada verba no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para a ADRA – Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais, localizada no município de Artur Nogueira.
JUSTIFICATIVA

A ADRA – Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais possui caráter humanitário, não-governamental, membro da ONU, estabelecida em 125 países. Sua missão é desenvolver, reabilitar e melhorar a qualidade de vida dos indivíduos e das comunidades, sem discriminação étnica, política ou religiosa.

No Estado de São Paulo, a ADRA mantém 20 núcleos com 2.000 crianças carentes que são atendidas diariamente com duas refeições, aulas de artesanato, reforço escolar, informática, recreação, canto coral, língua estrangeira, civismo, entre outros. Possui dois Centros de Atendimentos que oferecem cursos para geração de renda, consultas médicas e odontológicas. Os postos ADRA distribuem, para famílias carentes, cestas básicas, peças de roupas, calçados, fraldas etc.

Ademais, anualmente, a ADRA lança sua campanha “Compartilhe – amor, esperança e desenvolvimento” que tem como lema: “transformando o mundo, uma vida de cada vez”. O Programa tem como principal objetivo informar suas atividades e solicitar a participação da sociedade com doações para continuar mantendo seus projetos sociais.

Além de aporte financeiro, a entidade necessita, ainda, de equipamentos que implementem o atendimento, bem como constantes reformas, ampliações e aquisições. 

Tais evidências realmente comprovam a indispensável função da entidade em questão e representa o principal motivo que também justifica essa solicitação, bem como seu assentimento.
Sala das Sessões, em
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